
LEI Nº 195 

   

  

   

    

        

    

A Camara Municipal de Dores do Indaiá decreta e eu promulgo 

8 seguinte Leis 

Arte 1º- Fica o Prefeito Municipal autorizado a construir 

uma ponte, bueiros e aterros sobre o ribeirão dos Veados, na estrada de automovel Dores- 

“Quartel Geral, podendo despender para éste fim até a importancia de CR$ 40.000,00- quaren- 

ta mil cruzeiros- E 

  

Arte 3º- Revogam-se as disposições em contrário, entrando 

esta Lei em vigor na data de sua publicação. 

e execução desta Lei pertencer | 

se conteme 

Prefeitura Municipal de Dores do Indaiá, 5 de junho de 1.951. 

|| me E | 

fimo IA DASND À | 

Mário Carneiro 

refeito Muni cipal 

    
   


